
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

Conselho da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1590 – 13º andar – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29057-550 

Fones: 3636.5050 – 3636.5091 

 

EDITAL PGE/ES TRANSAÇÃO Nº 02/2024 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAR REQUERIMENTO DE 

TRANSAÇÃO POR ADESÃO ABERTO PELO EDITAL PGE/ES TRANSAÇÃO Nº 

01/2024, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto nos artigos 156, III, e 171 do Código Tributário Nacional, no artigo 10 da Lei 

Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no Convênio ICMS nº 210, de 8 de 

dezembro de 2023, no artigo 122 da Constituição do Estado do Espírito Santo, nos artigos 2º, 

3º, incisos I e II, e 26, incisos I e IV, da Lei Complementar Estadual nº 88, de 26 de dezembro 

de 1996, no artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 1.067, de 19 de dezembro de 

2023, nos artigos 37 a 40 da Resolução CPGE nº 342, de 18 de março de 2024, e na 

Resolução CPGE nº 343, de 18 de março de 2024, torna pública a PRORROGAÇÃO DO 

EDITAL PGE/ES TRANSAÇÃO nº 01/2024, nos seguintes termos:  

 

Art. 1º Fica PRORROGADO o prazo para apresentar requerimento de transação por adesão 

previsto no item 3.1 do Edital PGE/ES Transação nº 01/2024 para o dia 09 de agosto de 2024.  

 

Art. 2º Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 

Vitória-ES, 30 de junho de 2024. 

 

 

 

IURI CARLYLE DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA 

Procurador-Geral do Estado 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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PROCURADOR GERAL DO ESTADO

PGE - PGE - GOVES
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